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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIP AL DE BURITI NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MA-21146/2006 -INTERLEGlS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palacio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, a vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informãtica e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de lnfonnática - SEI. e em confonnidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1I23/0C-BR,
celebrado' entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE BURITI, com sede na Av. Candido de
Farias Machado, n° 125 - Centro, Buriti-MA neste ato representada por seu Presidente, Vereador ANTÔNIO
CÉSAR DE OLIVEIRA COSTA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de' Emprêstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros. de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte ,integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis. publicado no
Diario do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Clausula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos converientes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

l-tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados ã utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

UI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo 0.0 ]] 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via interneI,
infomlações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

V - adquirir suprimentos (tais corno toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários c direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

Dm.N~LEGIJ
gov/th,,~'~-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA. assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soh~ções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Ã DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos ã CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ãs atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob peoa de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de tindo o prazo de vigencia do Projeto BR,4./Q8!OlO c JpÓS o têl111ino dJ garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRG:\O EXECUTOR definir~i. L:mconjllllio com o PROGRAfvl/\ DAS
NAÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferénc;a patrimonial dos
equipamentos e programas dC.'icritos no ANEXO do presente Conve-nio, que ocorrerá com 1:1 obsc:rvánc1<'l
das di.sposiçõe~ deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmeote ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.] - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única c
exclusivamente pela empresa contralada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CAsA LEGISLA TIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos c serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il - pela CASA LEG1SLATIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou .sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipotese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGlSLATIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado. para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA TNTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlO) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

ó.l - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programa0;, ou pela inobservância das prescrições legais.
mediante- notificaç-ão de um dos convenentes, assegurado ao outro O direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalaçào ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as infornlações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEP1, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em tennos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fornla,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, Ocl de ~ de 2006 .

A~L1JtPk~~
'-<-ereador Antônio César de Oliveira Costa
Presidente da Câmara Municipal de Buriti

Agaciel da ilva Maia
Diretor G raI do Senado Federal

•
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

-

8.tasília-.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE BURITI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND p500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DJ-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XI';
• Sistema de Automaçào de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
•. Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .



N" 209, terça-feira. 31 de outubro de 2006 Diário Oficial da União - >eção 3 ISS:\' 1611-7069

;RN.
'M€"117 "'''~~

•

•

PREGÃO N" 812006

Processo n' 2,RI036-0ool221l006J)lt Objeto' Co;uratação de em-
preo;ade telefonia para prestação de Serviço Móvel Celular. SMC ou
Serviço Môvel Pesso2J - SMP. ronforme cspccilieação do edital e
sc"",,anexO!<.Se,são para reeebimento de proposta" documeIllação c
demats procedimentos 1:0 dIa 14.11.200(,. à, 9 It. na sede da PRT -6"
Rcgião. situada na rua 4K n,. 60(1. Espinhciw-RccifeiPE. Os in.
teressados poderão retirar o edital mcdiantccotrcga de um di.S<;juctc
ou CD. jUIllamemc li ComISSão de ApOIO. ou atra"e-s do >IIC
w •.•.•w.prt6.mpt.go' ..b:-. Informaçõcs: F:2WI-3200. hcquiel Jose do&
Sanlos . I'reg<>cirn

CARUiS ANTÔNIO FERREIRA CARV..••UIO
Se~'etario

8' REGI.:l.O
EXTRATO OI::T[R~lO ADITIVO

Espécie: Segundo Termo Adilivo ao Contrato de prestação dc ser_
\'iços de llmpc:;'a e <:onscrvação. linnadn entre a Procurndoria Re-
gional do Trabalho da S" Região e a empresa Multi,el Multiscrviços
Gerais Lida.. Objeto: Altcr1lÇãodo ~lllor do conlrato origi:::al para RS
4,049.li (quatro miL quarenta c novc reais e dezcssele centavos)
Data da Assmature: 2RI09I2!106.A.s."nam: Dr. Josê ClaudIO MonteIro
de Brito Filho. Procurador-Chere da PRT-S' Reltião, C Ma=lo Pontes
fcmandes. Vice-Presidente da Multisel Multi.erviços Gerais Ltda

lO' REGIÃO

RETlnn,çÃo

No Exlrato dc Di'lX'n<,ade Licitação publicado na S",ão ~
do D.O.U. do dia 30.10.06. página 10~. onde se lê: Valor:
RSIJO,OOO.f)OO,OO.leia-se:RS150.000.flO.

12" REGI.b..O

~::XTRATO Df: COl'óTRATO

Processo' nR14241l312006. Contralantc: Procuradoria Regional do
Trahalho da 12" R..,jão - CNPJ: 26.Q89.i15/t1Q4l-61; Coolra!ada'
Múltipla Terceiri7.•.çio Ltda.-CNPJ 0IU30.9621OO01-0'l: Espécie;
Contrato de Prestação de Serviço. As.~inalUrado lnstrumer.lo: 29 de
setembro de 20116 Objeto: Prc~t;o,çãode Serviço de Teleroni'Ia., para
a PRT 12' Região, NOlflde Empenho: 200f;'-IEOOOfl36.Fundanlento
Legal: Leis 10,5211'2oo2 e s'6661'l3. alualiz.õda. VigEncia: de
2/10,'2006 a 1"110'200i. Signalários: Aeir AlFredo Hac"-~pela Con_
tralante e Marcos Roberto Paine> Nunes. pela Comrala<la.

EXTRATO DE [)ISPENSA DL LICITAÇÃO

Processo: OR142-407412006. Contnl1llnte: Procuradoria Regiooal do
Trabalho da ]2" Reciãn . CNPJ: 26.9~9.71510043_61. Unilade Ges-
tora: 200059. Contratada: A S. Manutençãn de Ar Condicionado
Ltda. EPP - CNrJ: 02.2YO,779!OOOI-,2C F1om"pe Comércio e Re-
rriger;o,çãoLllb-ME. - CNPJ 75.8o<l.1l8WOOOI-51:Objeto: Aquisição
dc Máquina.., e Equipamento,,'Bcbcdouros c Ar Condicionado. Fun-
damento Legal: Artigo 24. inciso V efc inei", VIL da Lei n" K666J<I3.
alUolimda. Cl~~iliC3ÇIO da Despesa' 3.3.9.11.:lO Empenho'
2006NE629 c 2{)Ol>NEOOOl>30,Valor Total: RS 4.199.00 (quatro mil
cento e no\'enla e no\'e reais1. AUlorização: la,me Corrêa do SomOm
_ Scrrellirio Rc!,il""~1.RatiOcação: Aeir All,edo Hack - Procurador-
Chefe.

RESL'LT,\DO DE JULGAMENTO
PREG,\O 15/200b

O Pr"',!Deiroda Procuradoria Regional do Trabalho da 12.
Regiao loma pilblico. para conh""imento dos interessados. a. ho-
mologação. pelo Procurador.Chefe. do resultado do Pregão 1512006.
para aquisição de ,eieolo. cujo objeto roi adjudicado â empresa MMC
Automotore, do Brasil Ltda., CNPJ n" 54:305.743/0011_iO

JAIME CORREA DO Bl)\-1FIM

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS
DIRETORIA-GERAL

EXTR.-\TO DE CREDENCIAMENTO

ESPf:CIE: Termo de Crcdeneiamenlú n' 26.'06. CREDENCIANTE'
União Federal por iIllcrmCdio do Mini51crio Público do Distrito Fe_
deral e Territórios. CREDENCIADO: LAF.Empresa de ServiçO'>Hos.
pita lar", Ltda...OBJETO: Prestação de scrviÇ(lsmooicos. paramb:!icos
e hospitalares. FUNDAMENTO LEGAL inc>;igi"cl de lil:ilZÇãoeom
basc no -caput" do art. 15. da Lei o' S.666!93. PROCESSO N.
08190.15r.~61V06_li. VALOR, Os preços dos """,'iços ora creden.
eiados serão pagos pelo Credcnciame eom ba.<ena Clá""ula S~tima.
eXP":ss'l em reais- parte integrante do Ter!,lO de Crcdcncia"",nlo
VIGENC!A 1>0(,eo-<enta) meses. D<HAÇAO ORÇAMENTARIA'
Programa de Trabalhn ()].1OI05SI20ll40fl53: NaturcT.a da Despc'""
339039. Nnta de Empenhe 1OO6N(1)(10015.de 10.01.2006. DATADE
ASSINATURA: 25.10.1006. ASSll"AM: pelo Credeneiante. Sr. Moi_
ses Antônio de Frcita.~.Diretor-Geral e pelo Creócneiado. Sr. Calvino
Soares de Olive,ra. Gerente Admin;strati",>-Finaneeiro

SECRETARIA GERAL DE ADMI]\'ISTRAÇÃO

f:XTR-\TO DE lN£XIGlBILlD"'D£ DF: l.IC1UÇÃO

a) Objeto: renO\'ação Co a,;inalura de periódicos: b) TC n°
023..54i/2006-4: e) Fu~damento Legal: artigo 2J. ineiso I. da Lei n.
8.666/93: d) Valor: R$ 13.1110.001tre7.emil e cem reai,): e) Fa-
~orccido: Editora Fórum I.Jda,; I) AUlorização: \-ílmar Agapito Tci-
~eira . Diretor-Geral SUl>o<tilUtodo lSO'TCU, g) Ralilica,ão: SÉR-
GIO FREITAS DE ALMEIDA _ Sccretirio-Geral de Administração
do Tribunal de Contas do União.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DlRETORlA GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc. 140.696105. ESPÉCIE: Aditivo n" 1005/\52.1 linnado eOm a
SIEMENS LTDA. OBJETO: preslação dos serviços de manutenção
p:'C\.entivaI: eorretiva em equipamenlos médicos. FINALIDADE DO
ADITIVO: prorrogação da vig;;ncia contIalual pelo prazo de 12 (do-
ze) meses: e reajuste de 2.22~;. (dois ,nleiros e vint~ e doi, cemesimos
por cento) sobre O valor inicialmenle ajl1,tado, referente à mmia
aritmética simples do lGP-DI e do INPCIIBGE acumulados no pe-
riodo de agosloJ05 a Julho/06. VALOR TOTAL: RSlJi.84i.72 ICento
e lrinta e sele mil. oitocentos e quarenta e sele reais e :>ctentae doi.,
cenlflvOS).EMPENHO: 2006~EOO2460. CLASSIF. ORÇAMDUÁ-
RIA: - Programa de Tt<lb2Jho:0103105J34061OOO1 - Processo Le-
gislalivo - Nacional - Nallm:Zll da Despcst<: 3.3.9039 . Outros Ser-
viços Tereei"", _ Pessoa Juridica. AMPARO LEGAL: Artigo 57.
inciso 11.da Lei n' 8,6-6611993,de o artigo 105. incl'o n. do Re-
gulam::nto dos Procedimentos Licitatiiri05 da Càmara dos DeputadO!'
lAto da Mesa o" 80/01). VIGENCIA: 30.0Y.06 a 2'1,09.07. Pela
CONTRATAl\'TE: SERGIO SAMPAIO CONTRElRAS DE ALMEI-
DA . Di"'tor-GcraL Pela CONTRATADA: MILTON CASAROTO
MANCILHA - Procurndor e DlERK RO[SLER _ Procurador.

DIRETORIA ADMr.--1STRATJVA
SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO

PERMAl\'ENTE DE LICITAÇÃO

PREGX~lri-flRb~~2'b~~~2!111116

OBJETO: Aqui,ição de moldura em madeira e passepat10Ulem p"p"l
acartonado.
DATA DA ABERTURA: 14/1112006. às 9h30
VALOR DO EDITAL: RS 5.00 (einm reai,)
EDITAL: Cópia deste edital pode"'; ser obtida na Secrc,aria da ('-<)-
missão, no 14' andar do Edilicio Anl:.'o I _ fones 3116-4911 c 3216-
4'l21. loeal onde tambem serão presl2.dos esclarecimentos sob.-e a
licitação. bem como no enócreço eletrônico: \\'ww.camara.go\'.br.

Brn.~ilia-Df. 30 de O\lhlb~.),k :'00(,
JOSE MARTINICHEN FILHO

Prcsidcnic do CPL

SEJIrlADO FEDERAL
DIRETORIA GERAL

EXTRA.TOS IH; CARTA_CO!'.TRATO

Espécie: Cana-COnlnllO CC20060046. Proee"o: OlJ312I06--O.Mo-
dalidade: Dispensa. Objeto: COOlrataÇâopara avaliaçi!.oda arnal con-
liguração do sirc Sab= e propoMas para a sua ""italiZllÇão. Pro-
grama de Trabalho: 0112S05514O'l10001. Natureza: 339036. Vigên-
cia: inicio: 30/10/2006 _ linal: ~a dala da emissão do termo de
rttebimenlO delinitivo. Signatários: pelo Seoado Federal: Or. Agaciel
da Sika Maia.. Diretor-Geral. pela Contratada: JacJ'ra Garcia dos
Anjos
Espéeie: Crma-Con!raro CC1006004i. Processo: 013322/06-0. Mo-
dalidade: Dispensa. Objeto: ContrataçAo para avaliação d<latual eon-
figuração do site Saberes e propostas para a sua re\.italização. Pro-
grama de Trabalho: 0112805JI40910001. Na1Ur=: 339036, VigCn-
eia: inieio: 30/1012006 - Onal: Na dalfl da emissão do termo de re-
cebimento definitivo. Signatários: pelo Senado Federal: Or. Agaciel
da Siha Maia. D,rclor-Geral. pela Conlralflda: Jo.~ Divino de Lima,

EXTRATOS DE ISSfRU;\1ENTOS CONTRATUAIS

E~pé<:ie:Contrato C'T1OO60114 Prroces.,o:OOYZI5!Ot>-'I,Modalidade'
Di'lX'nsa. Objeto: Preslação de ,eguro paro.veieulo de propriedade do
Senado Fedcral. Programa de Trabalho, 011131055140610001. Na-
1UTCm da ~: 339039. Vigtneia: inicio: 19.'IO'2(W)6- linal'
19l10/Z007. Signatários: pelo Scn~rlo Federal: D,. Agaciel ca Sil\'a
Maia, Dirctor-GcraL pela Conlrala:" Ronaldn Ribeiro Torres.

ESPÉcrE:t.ConvCnio"n;.;:~MA'211't6,12l.ii> - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO"'E5tãbêlccC!- c regular a panicipação d~ Ca..,a
Legislativa no Programa Jnter1cgis. co~r!,rme os termos do Contrato
dc Empoestimo. celebrndo entre a REPUBLlCA FEDER..••TIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA.MERICANO DE DESENVOLVI-
MEmo . BID. ASSINATUR.'I.: 02:0812006. VI(iÉNClA: A contar
da dat.a de assinatura. com v;g~ncia "'Iuivaleme á duraçj!() do Pro-
grama lntcr1cgis. Signarârio: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia.. Diretor-Geral. pelo Intcrlegis: .Senador Erraim Morais, pela
;;n~'tJ1j~'t~~{~~~~.C:BumJ!.!~A1! Vereador Amónio CC-

ESPEC1E: Co~\'ênio n' : BA-1904412006 - MODALIDADE: lne_
~igibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a partieipaçlo da Casa
Legi,lativo no Programa Interl""is. conF!,rme o' tc-rtllO"do COIltrato
de Empréstimo. ""lebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOLVI.
MENTO _ B1D. ASSINATURA: 1i/l0l2006. VIGEl"C1A; A c'OOtar
da dota de assinarura, eom .igêneia equivalente ã durzção do Pro-
grama lnlcrlegis. Signatário: pelo Senado Fceeral:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelo lnterlcgi" Senador Erraim Morais, pela
Conlralada: Câm3ra Municipal de Ibitiara'BA _ Vereador Joaquim
José Pereira .

ESPÉCIE: Convé-nio n' : RO-1102S/100l> - MODALIDADE: Ine-

ti::\~~~\~~~a~:~l:,:.~o~~.:~~=d"::~~~~a:
cc ErnprestiniO- celebrado ent.-.: a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO fNTERAMERICANO DE DESNVOLVI-
MENTO _ BID, ASSINATURA: 1i/l0l2006. VIGÊNCIA: A contar
da data de assealUrn. eom ,igêneia equivaleme ã duração do Pro-
grama lmerlegis. Signalário: lX'10Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
.a M"ia. Diretor-Geral. pelo lmerlegis: Senador Efraim Morais. pela
Coolratada: Câmara Municipal de JarulRO - Vereador A~'llinaldo da
Sil"" Lcnque

RETl FlC..••Ç.-\O

No nD.U do dia 26.'lOi200r.. pâgi"a 130. seção 3. Carta-
Contrato CC2l1060040. onde se li': ,,'C2n06lI030". leia.sc'
.TC20060040~.

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO
E PUBLICAÇÕES

EXTRATO DE DlSPENM DE L1ClTAÇ..\O

PROCESSO: 3191iOt>-n
OBJETO: Contratação cmergcne.ial. para prestaçao de servil''!' de
.'igJlâr:ela desarmada. com mCl:utoramento eletrómoo por me,o de
circuito interno de 1\1. a serem executados de rorma continua. na,
delX'ndér:cia, da SE£P.
MODALIDADE; Dispensa de Licitação
COl\"fRATADA: Santa Helena Vigilâneia Lida
FUNDAMENTO LEGAL: loei", IV do arl. 24 da Lei n"
8666.'1993
RAT1FlCAÇÀü: Pelo Sr. Efraim Morais. Primeiro-Secretário do Se-
Ilado Federal em 14'0912006
VALOR: R$1.326.615,ZO (lIum milhão, trezentos e vinte e seis mil.
sei.centos e vinte reais C vinil' centavos)

EXTRATO DE INEXIG1BI1.lllADE DE UClTAÇÁU

PROCESSO: 3 IS1106-5
OBJETO: Pn;:<;\açãode serviços de montagem c desmontagem de
esll!nde. lIlCtrieconvcr1erProcluetID4001'40 01', comprccooendo for_
n""imento de materiais. mão-de-obra. segurnnça inlegrnl 114 ho=1.
IimlX'nt, inSlalaç",-". mobiliários. plantão de montado,- C elelrici.'ta
nas fases de arrumaçào dos li\TO'. produtos e equipamcn'-"" a serem
e~poslOs pcln Senado FederaL
MODALIDADE: Inexigibiliéade de Lieitação.
CONTRATADA, RDB _ Pró Staods LocaçOC!;I.lda
CONlTl.ATAl\'TE: Secretaria Especial de Ediloração e Publieaçõcs.
FUNDA.\1ENTO LEGAL: Capol do ArL 15. da Lei n' 8.666/93.
RAT1F1CAÇÀü: Por Asaciel da Sil"a Maia Diretor-Geral. cm
27/10'2006
VAI.OR: R$ 19.7JO.OO (Dezcno.'e mil. setecento, e einquenta
reais)

SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrai" CD02812006. Processo: 000'l52/06-0 Modalidade:
inexigibilidade. Objelo: Prestação dc ":"~ço, dc e.,".-'l1esnl&!icos
complementares. Contratada: Otomix Otorrin ••laringologia e Fon"au-
diologia S/C Ltda.. Vigcncia: .'0'1012006 a 29.110/201l7.Programa de
Trabalho: 01J01OJJ1l0U400()1. NalUfeza da Despesa: 3~9039 S'g-
natâ.--ios' polo Senado Federal: Agaciel da Silva Maia. rela Con-
tral2.da: Chri"iane Inocente .\k,<i,;s

EXTRAl'O DF: TERMO ADI1'1\'"

Espécie: I' Termo Adili.'o an Cootrato CDOly.12005. Processo'
016195I(lJ-'. Objeto: Prorroga"1,, de COlllralO de 19!Q~12006 a
18.'(1~1l1l0i.Pro<!;ramade Trabalho: 013010J51200411OO1.NalUre7.a
do Despe"': 339039. Signa~"Íri,~"pelo Senado Federnl: ASaciel da
S,I>.'aMaia.. pela Contratada: Angola ~1ana Tnnidad Alblllana de
Melo



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTE.R
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Rubtica

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

11
tnTfRLEGlI

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do législativo brasileiro -
INTERlEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO lEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Buriti
Av. Candoca Machado, n° 125 - Centro
Buriti - MA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

'NATAIRE

114x186 mm

UF PAfs f PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOfO PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VAL;;~f!.PÉCLARÉ

'::EBIMENTO
DATE DE lIVRATION

FC0463116

E MjIi. !?~~~REGAOO I
llilS'''''ffl'51!5 C. Lima MruhaJo
At. Comercial II

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Buriti
Av. Candoca Machado, nO125 - Centro
Buriti - MA
65515-000

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU ÉCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRE sÉ DE RÉTOUR DANS LE YERS
75240203-0

[
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON

CIDADE I LOCALlT~

ENDEREÇO PARA DEVO

DDDDD-DDD

AVISO DE
RE<::EBIMENTO AR

~h~ ..,... ..:!..,; ~:~~'_~.
AV/S CNQ7",

E DE POSTAGEM I BUREAUDE;d~PóT
li'

,er:'t>... ..ç. tI'?i;' r _
....,...~ - \;,..... -

PREENC'HER COM LETRA DE

NOME OU RAZÃO SOCiAl r


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016

